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Diário da República, 2." série - N. º 4 7 - 8 de março de 2016 

Regulamento n.0 23312016 

Alteração à Tabela de Taxas do Município 
de Santa Cruz da Graciosa 

Manuel Avelar Cunha Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz da Graciosa, toma público, nos tennos e para os efeitos do 
disposto no artigo 56.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugado 
com o artigo 139.º do D.L. 4/2015, de 7 de janeiro que aprova o CPA, 
que a Assembleia Municipal em sessão ordinária realizada no dia 17 de 
fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara Municipal de 5 de novembro 
de 2015, aprovou a Alteração à Tabela de Taxas do Município de Santa 
Cruz da Graciosa, que entra em vigor no primeiro dia útil após a sua 
publicação no Diário da República. 

29 de fevereiro de 2016. -O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Avelar Cunha Santos. 

ANEXO! 

1 - Tabela de taxas do Regulamento 
de Taxas e Licenças 

8291 

CAPÍTULO XII 

Tarifas de fornecimento de água ao domicílio 

Artigo 32.0 

Tarifas a pagar pelo consumo domiciliário de água 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.º 

Taxa de disponibilidade 

1.) Por contador e por mês 

a) Calibre até 15 mm - 1, 15 €
b) Calibre de 16 a 20 mm - 1,30 €
e) Calibre de 21 a 25 mm - 2,20 €
d) Calibre de 26 a 40 mm - 3,50€
e) Calibre superior a 40 mm - 4,50€



11019 

CAPÍTULO XII 

Tarifas de fornecimento de água ao domicílio 

Artigo 32.0 

Tarifas a pagar pelo consumo domiciliário de água 

c)Agregado familiar com l dependente: 
Consumo de O m' a 6 m3 

- 0,20€

Consumo > 6 m3 a 15 m1 
- 0.50€

Consumo> 15 m1 a 28 m1 
- 0,80€ 

Consumo> 28 m3 a 41 m3 1,50€ 
Consumo > 41 m' a 56 m' -2,50€ 
Consumo> 56 m1 

- 5,00€ 

 Agregado familiar com 2 dependentes: 
Consumo de O 111

3 a 7 111
3 -0.20€ 

Consumo> 7 m3 a 16 m' -0,50€ 
Consumo> l 6 m3 a 29 rri3 -0,80€ 
Consumo> 29 m1 a 42 m'-- 1,50€ 
Consumo> 42 111

3 a 57 m3 
- 2,50€ 

Consumo> 57 m1 
- 5,00€ 

e) Agregado familiar com 3 dependentes: 
Consumo de O m' a 9 m3 

- 0,20€
Consumo > 9 m' a 18 m' -0,50€
Consumo> 18 m' a 31 m' -0.80€
Consumo> 31 m3 a 44 m-' -1,50€
Consumo> 44 m1 a 59 m' -2,SOE"
Consumo > 59 m1 

- 5,00E"



11020 

J) Agregado familiar com 4 dependentes:
Consumo de O m3 a l l m' -0,20€ 
Consumo > 11 m3 a 20 m3 

- 0,50E 
Consumo> 20 m' a 33 m3 

- 0,80€ 
Consumo> 33 m3 a 46 m' - LSOE 
Consumo > 46 m' a 61 m3 

- 2:soE 
Consumo> 6l  m3-5.00f 

g) Agregado familiar com 5 ou mais dependentes:
Consumo de O m3 a 13 m' -0,20€
Consumo > 13 m' a 22 m' -0,50€
Consumo >22 m3 a 35 m3 

- 0.80€
Consumo > 35 m3 a 48 m3 

- 1,50€
Consumo> 48 m3 a 63 m' -2,50€
Consumo> 63 m3 

- 5,00€ 
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